
INDICAÇÃO 

A Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, no uso de suas 

atribuições regimentais, 

REQUER: 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal por meio do setor competente, realize 

uma vistoria geral na ciclovia da Avenida Aristiliano Ramos, com a adoção das 

medidas necessárias para recuperação e nivelamento da via.

Entretanto,  foram  identificados  diversos  pontos  ao  longo  da  via  onde  há 

rebaixos  no  asfalto,  especialmente  em  locais  onde  houve  intervenções 

realizadas pela CASAN, e que, após o recapeamento, ficaram em nível inferior 

ao restante da pista. Essas irregularidades têm gerado riscos significativos de 

acidentes, podendo causar quedas e prejuízos aos usuários.

Diante  disso,  faz-se necessária  uma atenção geral  em toda a  extensão da 

ciclovia, com a devida correção dos desníveis, recomposição da pavimentação 

e, se necessário, a notificação dos responsáveis pelas intervenções, a fim de 

garantir que os reparos sejam realizados de forma adequada e segura.

Rio do Sul, 17 de março de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora
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